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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 108-A, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 
proteção da vegetação nativa, reclassificando os apicuns e salgados 
como Área de Presevação Permanente (APP); tendo parecer da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
rejeição (relator: DEP. JOSE MARIO SCHREINER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

PROJETO DE LEI N.0 \ Ü 'ô , DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Altera a Lei n.0 12.651, de 25 de maio de 2012, que 
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, 
reclassificando os apicuns e salgados como Área de 
Preservação Permanente (APP). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O inciso XIII do artigo 3° da Lei n.0 12.651, de 25 de maio de 2012, que 

dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, 

sujeitos à ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, 

às quais se associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida como 

mangue, com influência fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões 

estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os 

Estados do Amapá e de Santa Catarina; contando com diferentes feições: 

a) lavado, que ocorre na porção frontal junto aos cursos d'água; 

b) bosque de mangue, referente à cobertura vegetal com predomínio de 

espécies lenhosas típicas; e, 

c) apicum, salgado ou planície hipersalina, que embora nem sempre presente, 

é vinculado à ocorrência de manguezal, sendo desprovido de cobertura de 

espécies lenhosas, podendo se situar em regiões com frequências de 
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inundações intermediárias entre marés de s1zígias e de quadratura. assim 

como em regiões entremarés superiores. inundadas apenas pelas marés de 

sizíg1as.·· 

Art 2º . Revogam-se os IncIsos XIV e XV do artigo 3°. da Lei n ° 12.651, de 25 

de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa. 

Art. 3°. Revoga-se o Art. 11 -A. da Lei n ° 12 727. de 17 de outubro de 2012. 

que altera a Lei nº 12.651 , de 25 de maio de 2012. que dispõe sobre a proteção da 

vegetação nativa. 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

JUSTIFICATIVA 

A Carta Magna de 1988. no§ 4° do Art . 225. estabeleceu que a Zona Costeira 

é considerada patrimônio nacional. por esse motivo. precisamos preservar esse 

patrimônio natural brasileiro. em favor das gerações atuais e futuras. 

Por seu turno. a Lei 12.651 de 25 de maio de 20 12 ao estabelecer. nos incisos 

XIV e XV de seu artigo 3°. respecttvarnente. as def1n1ções de salgado ou marismas 

tropicais h1persalinos e de apicum. não o fez de forma vinculada e integrada à def1niçãc 

de manguezal dada pelo inciso XIII do mesmo artigo. 

Desta forma, foi cometido um grave equívoco científico ao se abordar feições 

que fazem parte do ecossistema manguezal de forma distinta e fragmentada, gerando 

entendimento incorreto de que os ap1cuns e salgados não integram o manguezal. 

Como consequência deste equivoco se constata na mesma Lei 12.651112. a 

presença do artigo 1 ·1-A. que se mostra indevido e conflitante com o artigo 225 da 

Constituição Federal. Em face deste dispositivo os apicuns e os salgados não são 

contemplados pela proteção estabelecida peio inciso VII do artigo 4° da própria Lei 

12.651/ 12 (manguezaIs ein toda R sua extensão. proteçâo que já era conferida pela 

Resolução Conama 303/02). podendo ser uti lizados para a prática de carcinicultura. a 

qual é vedada explicitamente pela Resolução Conama 312/ 12}. exatamente por se trata, 

de atividade que. sabidamente mais degrada os mangueza1s. 
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• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

A atividade de carcinicultura não se compatibiliza com a salvaguarda da 

integridade dos manguezais e dos processos ecológicos essenciais a eles associados, 

bem como o da sua produtividade biológica e condição de berçário de recursos 

pesqueiros, entre outros de seus atributos. 

Destaco veementemente que as áreas de apicum possuem ligação direta com 

os manguezais e devem ser entendidas como feições indissociáveis desse sistema, pois 

o manguezal não é formado apenas pelos bosques de mangue, mas também pelas áreas 

de planícies hipersalinas, apicuns e salgados. 

Devemos considerar que só existe apicum associado aos manguezais, 

normalmente como feição mais interna desse sistema, embora também possa aparecer 

no interior dos bosques. Essa feição é responsável por realizar inúmeros ciclos biológicos 

do sistema manguezal, sendo fundamental para a manutenção da biodiversidade costeira. 

Dessa forma, a permanência de dispositivos equivocados e permissivos no 

Código Florestal, ao qual se deve a proteção da vegetação nativa, terá como 

consequência a ocorrência de danos significativos aos manguezais e a sua feição apicum, 

como exemplo: perda de patrimônio cultural, diminuição da pesca, prejuízo à captação de 

carbono, emissão de carbono devido à perda da cobertura vegetal, perda de habitat 

natural da fauna, perda de biodiversidade, imposição de barreiras e limites à 

expansão/acomodação dos manguezais em cenário de gradativa elevação do nível médio 

relativo do mar, entre outras. 

Cabe lembrar que além das citadas legislações nacionais, os manguezais, por 

fazerem parte das zonas úmidas, possuem proteção da sua fauna e flora e de toda sua 

biodiversidade nos tratados internacionais que o Brasil é signatário, tais como: Convenção 

de Washington (1946), Convenção Ramsar (1971), Convenção de Bonn (1979) e 

Convenção da Diversidade Biológica (1992). 

Existem ainda onze tratados e instrumentos internacionais que visam à 

proteção das áreas de manguezais, sendo que alguns já estão em vigor há mais de 

cinquenta anos. Entretanto, esses tratados e instrumentos legais infelizmente não têm 

garantido a proteção desse ambiente. 

A Organização das Nações Unidas para a educação, a ciência e a cultura -

UNESCO, por meio do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente - PNUMA -

recomenda que no estabelecimento de uma unidade de preservação de rnanguezais, f 
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se1am feitas demarcações de uma zona central e a delimitação de zonas tampão ao redor 

dos mangueza1s, abrigando dessa forma as áreas de apicum. 

Para a UNESCO a categoria de ·"Reserva da Biosfera" se enquadra na 

conservação de âreas de mangueza1s. visto que determina a existência de uma zona 

central de preservação permanente e zonas tampão ao redor com atividades antróp1cas 

controladas. 

Cito Anel E. Lugo (2002). eminente ecólogo. que propôs algumas estratégias 

de conservação para os manguezais que incluem manter as fontes naturais de águas 

doces e o regime hídrico criginal: evitar a instalação de estradas diques e demais 

infraestruturas que alterem ou interrompam o fluxo de água nos bosques de mangue: 

preservar locais para expansão dos mangueza1s; preservar as dunas. cordões arenosos 

recifes de corais . que protegem os manguezais da ação erosiva das ondas: evitar a 

modif1cação das formas de relevo que sustentam os manguezais. assim como evitar o 

excesso de sedimentação: despejo de poluentes. petróleo, etc. 

Os bosques de mangue estão desaparecendo de forma alarmante. talvez mais 

rapidamente que as dernais florestas trop1ca1s ,nteriores. sendo que parte remanescente 

está degradada e se encontra desprotegida 

Esclareço que esta matéria foi apresentada pelo ilustre deputado Antonio 

Carlos Mendes Thame (PV/SP). mas, com o encerramento da 55ª Legislatura , o projeto 

de lei foi arquivado. 

Pelas claras e relevantes considerações explicitadas acima. peço o apoio dos 

ilustres Parlamentares na aprovação deste projeto de lei . C 4 í-EV. 7,0 l~ 

Sala das Sessões. em de fevereiro de 20 19. 

~ 

RODRIGO AGOSTINHO 
Deputado Federal 

PSB/ SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 108-A/2019 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de 

Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão;  

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 

solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 

processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a 

proteção de fauna silvestre e da flora nativa;  

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;  

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 

assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006;  

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 

sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de 

geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou 

outras formas de ocupação humana;  

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando- se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem 

como a utilização de outros bens e serviços;  

VIII - utilidade pública: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 

aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, 

radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, 

nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de 

areia, argila, saibro e cascalho; (Expressões "gestão de resíduos" e "instalações necessárias à 

realização de competições esportivas estaduais, nacionais e internacionais" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 

42/2016, ADIN nº 4.903/2013 e ADIN nº 4.937/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 

funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 

empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 

invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou 

posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a 

cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 

educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as 

condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 

predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas 

as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 

efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da 

atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 

outorgadas pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 

atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:  

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 

necessárias à travessia de um curso d'água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de 

água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 

efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 

comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, 

onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4388129
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 

previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 

mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a 

recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 

produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a 

função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 

incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a 

cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 

impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO);  

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, 

em meio a agrupamentosde espécies arbustivo-herbáceas; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 

fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao 

longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;  

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 

frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos 

cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde 

pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;  

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 

superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 

150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;  

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada 

em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio 

sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 

dá início a um curso d'água; (Vide ADIN nº 4.903/2013) 

XVIII - olho d'água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 

intermitente;  

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso 

d'água durante o ano;  

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas 

Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de 

moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental 

urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de 

bens e manifestações culturais;  

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 

d'água sujeitas a enchentes e inundações periódicas;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 

adjacente a cursos d'água que permite o escoamento da enchente;  

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 

caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite 

sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso;  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 

pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da 

capacidade de uso ou da estrutura física do solo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 

por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à 

inundação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 

47 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 

transacionável. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 

imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 

(quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras 

indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que 

façam uso coletivo do seu território. (Expressões "demarcadas" e "tituladas" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 

42/2016 e ADIN nº 4.903/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 

urbanas, para os efeitos desta Lei:  

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 

largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
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ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 

(vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental 

do empreendimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que 

seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012)  (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% (cem por cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 

sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água 

adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 

reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos 

d'água naturais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (Revogado na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do 

caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão 

ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 

inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 

curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 

implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e 

do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 

física diretamente a ela associada, desde que:  

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 

hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 

recursos hídricos;  
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III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012 e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 5º Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de 

energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em 

seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa 

mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima 

de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, 

de 17/10/2012) 

§ 1º Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o 

empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de referência 

expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não 

podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 

apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e 

aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência 

impedimento para a expedição da licença de instalação.  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de 

interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas ou 

outras formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades:  

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra e 

de rocha;  

II - proteger as restingas ou veredas;  

III - proteger várzeas;  

IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção;  

V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou 

histórico;  

VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;  

VII - assegurar condições de bem-estar público;  

VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares.  

IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III-A 

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DOS APICUNS E SALGADOS 

(Capítulo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 

12.727, de 17/10/2012) 

 

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4º do art. 225 

da Constituição Federal, devendo sua ocupação e exploração dar-se de modo ecologicamente 

sustentável.  

§ 1º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura e 

salinas, desde que observados os seguintes requisitos:  

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa 

modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) no 

restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que atendam ao disposto no § 6º deste 

artigo;  

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos 

processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade biológica e 

condição de berçário de recursos pesqueiros;  

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, 

cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros bens da União, realizada 

regularização prévia da titulação perante a União;  

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e resíduos;  

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as Áreas 

de Preservação Permanente; e  

V - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais.  

§ 2º A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, 

renovável apenas se o empreendedor cumprir as exigências da legislação ambiental e do 

próprio licenciamento, mediante comprovação anual inclusive por mídia fotográfica.  

§ 3º São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA e 

Relatório de Impacto Ambiental - RIMA os novos empreendimentos:  

I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do projeto 

para ocultar ou camuflar seu porte;  

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores de 

significativa degradação do meio ambiente; ou  

III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de 

carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas comuns.  

§ 4º O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar 

os danos ambientais causados, alterar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, 

quando ocorrer:  

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou medidas 

de controle previstas no licenciamento, ou desobediência às normas aplicáveis;  

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por omissão, 

em qualquer fase do licenciamento ou período de validade da licença; ou  

III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à saúde 

pública.  

§ 5º A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zoneamento 

Ecológico-Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a individualização das áreas ainda 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, que deverá ser concluído por cada Estado no 

prazo máximo de 1 (um) ano a partir da data de publicação desta Lei.  

§ 6º É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de 

carcinicultura e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de julho de 

2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove sua localização em 

apicum ou salgado e se obrigue, por termo de compromisso, a proteger a integridade dos 

manguezais arbustivos adjacentes.  

§ 7º É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer 

hipótese ou forma, de ocupação ou exploração irregular em apicum ou salgado, ressalvadas as 

exceções previstas neste artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

 

CAPÍTULO IV 

DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

 

Seção I 

Da Delimitação da Área de Reserva Legal 

 

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a 

título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação 

Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos em relação à área do imóvel:  

I - localizado na Amazônia Legal:  

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas; 

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado; 

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais; 

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento).  

§ 1º Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer título, inclusive para 

assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada, para fins do disposto do 

caput, a área do imóvel antes do fracionamento.  

§ 2º O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de formações 

florestais, de cerrado ou de campos gerais na Amazônia Legal será definido considerando 

separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c do inciso I do caput.  

§ 3º Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de floresta ou outras 

formas de vegetação nativa apenas será autorizada pelo órgão ambiental estadual integrante 

do Sisnama se o imóvel estiver inserido no mencionado cadastro, ressalvado o previsto no art. 

30.  

§ 4º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá reduzir a Reserva 

Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, quando o Município 

tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada por unidades de conservação da 

natureza de domínio público e por terras indígenas homologadas.  

§ 5º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público estadual, ouvido o 

Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% 

(cinquenta por cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-Econômico aprovado e 

mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu território ocupado por unidades de 

conservação da natureza de domínio público, devidamente regularizadas, e por terras 

indígenas homologadas.  

§ 6º Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de 

esgoto não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal.  

§ 7º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 

desapropriadas por detentor de concessão, permissão ou autorização para exploração de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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potencial de energia hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos de geração de energia 

elétrica, subestações ou sejam instaladas linhas de transmissão e de distribuição de energia 

elétrica.  

§ 8º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 

desapropriadas com o objetivo de implantação e ampliação de capacidade de rodovias e 

ferrovias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.727, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012 
 

 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

que dispõe sobre a proteção da vegetação 

nativa; altera as Leis nºs 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; e 

revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 

1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, a 

Medida Provisória nº 2.166- 67, de 24 de 

agosto de 2001, o item 22 do inciso II do art. 

167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, e o § 2º do art. 4º da Lei nº 12.651, de 

25 de maio de 2012.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

....................................................................................................................................................... 

 

"CAPÍTULO III-A 

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL 

DOS APICUNS E SALGADOS 

 

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4º do art. 

225 da Constituição Federal, devendo sua ocupação e exploração dar-se de 

modo ecologicamente sustentável.  

 

§ 1º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de 

carcinicultura e salinas, desde que observados os seguintes requisitos:  

 

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) 

dessa modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e 

cinco por cento) no restante do País, excluídas as ocupações consolidadas 

que atendam ao disposto no § 6º deste artigo;  
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II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos 

processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua 

produtividade biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros;  

 

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental 

estadual, cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e, no caso de uso de terrenos de 

marinha ou outros bens da União, realizada regularização prévia da titulação 

perante a União; 

 

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e 

resíduos; 

 

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as 

Áreas de Preservação Permanente; e  

 

VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades 

locais.  

 

§ 2º A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, 

renovável apenas se o empreendedor cumprir as exigências da legislação 

ambiental e do próprio licenciamento, mediante comprovação anual, 

inclusive por mídia fotográfica.  

 

§ 3º São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - 

EPIA e Relatório de Impacto Ambiental - RIMA os novos 

empreendimentos:  

 

I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do 

projeto para ocultar ou camuflar seu porte;  

 

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores 

de significativa degradação do meio ambiente; ou  

 

III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de 

carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas comuns.  

 

§ 4º O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, 

sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, bem 

como do dever de recuperar os danos ambientais causados, alterar as 

condicionantes e as medidas de controle e adequação, quando ocorrer:  

 

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou 

medidas de controle previstas no licenciamento, ou desobediência às normas 

aplicáveis;  

 

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por 

omissão, em qualquer fase do licenciamento ou período de validade da 

licença; ou  
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III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à 

saúde pública.  

 

§ 5º A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o 

Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a 

individualização das áreas ainda passíveis de uso, em escala mínima de 

1:10.000, que deverá ser concluído por cada Estado no prazo máximo de 1 

(um) ano a partir da data da publicação desta Lei.  

 

§ 6º É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de 

carcinicultura e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes 

de 22 de julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou 

jurídica, comprove sua localização em apicum ou salgado e se obrigue, por 

termo de compromisso, a proteger a integridade dos manguezais arbustivos 

adjacentes.  

 

§ 7º É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer 

hipótese ou forma, de ocupação ou exploração irregular em apicum ou 

salgado, ressalvadas as exceções previstas neste artigo." 

"Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação 

nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas 

sobre as Áreas de Preservação Permanente, observados os seguintes 

percentuais mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos 

previstos no art. 68 desta Lei:  

............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

RESOLUÇÃO Nº 302, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre os parâmetros, definições e 

limites de Áreas de Preservação Permanente 

de reservatórios artificiais e o regime de uso 

do entorno. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas 

Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu 

Regimento Interno, e 

 

Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, 

inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição, os princípios da 

prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 
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Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no 

que concerne às áreas de preservação permanente no entorno dos reservatórios artificiais; 

 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 

da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de 

Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de 

Janeiro, de 1992; 

 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços 

territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, 

integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações; 

 

Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve: 

 

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a 

instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno. 

 

Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer 

de seus múltiplos usos; 

II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório 

artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 

assegurar o bem estar das populações humanas; 

 

III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, 

recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros 

estabelecidos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis; 

IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do reservatório; 

V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 

a) definição legal pelo poder público; 

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 

1. malha viária com canalização de águas pluviais, 

2. rede de abastecimento de água; 

3. rede de esgoto; 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2. 

 

Art 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura mínima, em 

projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo 

normal de: 
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I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas 

consolidadas e cem metros para áreas rurais; 

II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de 

energia elétrica com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental. 

III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios artificiais não utilizados em 

abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e 

localizados em área rural. 

§ 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão 

ser ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme 

estabelecido no licenciamento ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o 

reservatório se insere, se houver. 

§ 2º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso II, 

somente poderão ser ampliados, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, e, quando 

houver, de acordo com o plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere. 

§ 3º A redução do limite da Área de Preservação Permanente, prevista no § 1º 

deste artigo não se aplica às áreas de ocorrência original da floresta ombrófila densa - porção 

amazônica, inclusive os cerradões e aos reservatórios artificiais utilizados para fins de 

abastecimento público. 

§ 4º A ampliação ou redução do limite das Áreas de Preservação Permanente, a 

que se refere o § 1º, deverá ser estabelecida considerando, no mínimo, os seguintes critérios: 

I - características ambientais da bacia hidrográfica; 

II - geologia, geomorfologia, hidrogeologia e fisiografia da bacia hidrográfica; 

III - tipologia vegetal; 

IV - representatividade ecológica da área no bioma presente dentro da bacia 

hidrográfica em que está inserido, notadamente a existência de espécie ameaçada de extinção 

e a importância da área como corredor de biodiversidade; 

V - finalidade do uso da água; 

 

VI - uso e ocupação do solo no entorno; 

VII - o impacto ambiental causado pela implantação do reservatório e no entorno 

da Área de Preservação Permanente até a faixa de cem metros. 

§ 5º Na hipótese de redução, a ocupação urbana, mesmo com parcelamento do 

solo através de loteamento ou subdivisão em partes ideais, dentre outros mecanismos, não 

poderá exceder a dez por cento dessa área, ressalvadas as benfeitorias existentes na área 

urbana consolidada, à época da solicitação da licença prévia ambiental. 

§ 6º Não se aplicam as disposições deste artigo às acumulações artificiais de água, 

inferiores a cinco hectares de superfície, desde que não resultantes do barramento ou 

represamento de cursos d`água e não localizadas em Área de Preservação Permanente, à 

exceção daquelas destinadas ao abastecimento público. 

 

Art. 4º O empreendedor, no âmbito do procedimento de licenciamento ambiental, 

deve elaborar o plano ambiental de conservação e uso do entorno de reservatório artificial em 

conformidade com o termo de referência expedido pelo órgão ambiental competente, para os 

reservatórios artificiais destinados à geração de energia e abastecimento público. 

§ 1º Cabe ao órgão ambiental competente aprovar o plano ambiental de 

conservação e uso do entorno dos reservatórios artificiais, considerando o plano de recursos 

hídricos, quando houver, sem prejuízo do procedimento de licenciamento ambiental. 

§ 2º A aprovação do plano ambiental de conservação e uso do entorno dos 

reservatórios artificiais deverá ser precedida da realização de consulta pública, sob pena de 

nulidade do ato administrativo, na forma da Resolução CONAMA nº 09, de 3 de dezembro de 
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1987, naquilo que for aplicável, informando-se ao Ministério Público com antecedência de 

trinta dias da respectiva data. 

§ 3º Na análise do plano ambiental de conservação e uso de que trata este artigo, 

será ouvido o respectivo comitê de bacia hidrográfica, quando houver. 

§ 4º O plano ambiental de conservação e uso poderá indicar áreas para 

implantação de pólos turísticos e lazer no entorno do reservatório artificial, que não poderão 

exceder a dez por cento da área total do seu entorno. 

§ 5º As áreas previstas no parágrafo anterior somente poderão ser ocupadas 

respeitadas a legislação municipal, estadual e federal, e desde que a ocupação esteja 

devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente. 

 

Art. 5º Aos empreendimentos objeto de processo de privatização, até a data de 

publicação desta Resolução, aplicam-se às exigências ambientais vigentes à época da 

privatização, inclusive os cem metros mínimos de Área de Preservação Permanente. 

Parágrafo único. Aos empreendimentos que dispõem de licença de operação 

aplicam-se as exigências nela contidas. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, incidindo, 

inclusive, sobre os processos de licenciamento ambiental em andamento. 

 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 

Presidente do Conselho 

 

 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

RESOLUÇÃO Nº- 312, DE 10 DE OUTUBRO DE 2002 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, tendo em vista 

as competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 3.942, 

de 27 de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto nas Resoluções CONAMA nº 237, de 

19 de dezembro de 1997, e nº 001, de 23 de janeiro de 1986 e em seu Regimento Interno, e 

Considerando que a Zona Costeira, nos termos do § 4º, art. 225 da Constituição Federal, é 

patrimônio nacional e que sua utilização deve se dar de modo sustentável e em consonância 

com os critérios previstos na Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988; 

 

Considerando a fragilidade dos ambientes costeiros, em especial do ecossistema 

manguezal, área de preservação permanente nos termos da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 

1965, com a definição especificada no inciso IX, art. 2º da Resolução do CONAMA nº 303, 

de 20 de março de 2002, e a necessidade de um sistema ordenado de planejamento e controle 

para preservá-los; 

 

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade, prevista nos artigos 5º, 

inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição Federal; 

 

Considerando os Princípios da Precaução, da Prevenção, Usuário-Pagador e do 

Poluidor-Pagador; 
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Considerando a necessidade de serem editadas normas específicas para o 

licenciamento ambiental de empreendimentos de cultivo de camarões na zona costeira; 

 

Considerando que a atividade de carcinicultura pode ocasionar impactos 

ambientais nos ecossistemas costeiros; 

 

Considerando a importância dos manguezais como ecossistemas exportadores de 

matéria orgânica para águas costeiras o que faz com que tenham papel fundamental na 

manutenção da produtividade biológica; 

 

Considerando que as áreas de manguezais, já degradadas por projetos de 

carcinicultura, são passíveis de recuperação; 

 

Considerando as disposições do Código Florestal, instituído pela Lei nº 4.771 de 

1965, do Decreto Federal nº 2.869, de 9 de dezembro de 1998, do Zoneamento Ecológico-

Econômico, dos Planos de Gerenciamento Costeiro, e da Resolução CONAMA nº 303, de 

2002, resolve: 

 

Art. 1º O procedimento de licenciamento ambiental dos empreendimentos de 

carcinicultura na zona costeira obedecerá o disposto nesta Resolução, sem prejuízo de outras 

exigências estabelecidas em normas federais, estaduais e municipais. 

 

Art. 2º É vedada a atividade de carcinicultura em manguezal. 

 

Art. 3º A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de 

empreendimentos de carcinicultura na zona costeira, definida pela Lei nº 7.661, de 1988, e 

pelo Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, nos termos desta Resolução, dependem de 

licenciamento ambiental. 

Parágrafo único. A instalação e a operação de empreendimentos de carcinicultura 

não prejudicarão as atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais. 

 

Art. 4º Para efeito desta Resolução, os empreendimentos individuais de 

carcinicultura em áreas costeiras serão classificados em categorias, de acordo com a dimensão 

efetiva de área inundada, conforme tabela a seguir: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 108, DE 2019

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de

2012,  que  dispõe  sobre  a  proteção  da

vegetação nativa, reclassificando os apicuns

e  salgados  como  Área  de  Preservação

Permanente (APP). 

Autor: Deputado Rodrigo Agostinho 

Relator: Deputado Jose Mario Schreiner

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Deputado Rodrigo Agostinho,

busca alterar a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), reclassificando

os apicuns e salgados como Área de Preservação Permanente (APP). 

Segundo  a  justificação  do  autor,  a  proteção  dos  apicuns  e  salgados  é

fundamental  para a proteção dos manguezais propriamente ditos,  que são ambientes

com elevada produtividade biológica e especialmente sensíveis a modificações causadas

por atividades antrópicas.

A matéria foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável e Constituição e Justiça e de Cidadania. A proposição tramita em regime

ordinário  e  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões.  Não  foram

apresentadas emendas nesta Comissão no prazo regimental. 

É o relatório.

II - VOTO 

Primeiramente,  é  preciso  ressaltar  as  diferenças  estruturais  e  funcionais  dos

apicuns e salgados com relação aos manguezais. *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229313365100
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Segundo  o  Código  Florestal,  Lei  nº  12.651,  de  25  de  maio  de  2012,  os

manguezais  são  definidos  como  “um ecossistema  litorâneo  que  ocorre  em terrenos

baixos, sujeitos à ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às

quais se associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com

influência fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão

descontínua  ao  longo  da  costa  brasileira,  entre  os  Estados  do  Amapá  e  de  Santa

Catarina”.  Já  os  apicuns,  definidos  como  “áreas  de  solos  hipersalinos  situadas  nas

regiões  entremarés  superiores,  inundadas  apenas  pelas  marés  de  sizígias,  que

apresentam  salinidade  superior  a  150  (cento  e  cinquenta)  partes  por  1.000  (mil),

desprovidas de vegetação vascular”. Finalmente, os salgados são definidos como “áreas

situadas  em  regiões  com  frequências  de  inundações  intermediárias  entre  marés  de

sizígias e de quadratura, com solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e

cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea

específica”. 

Desta  forma,  apesar  da  nobre  intenção  do  autor,  observa-se  claramente  que

existem diferenças entre os três ecossistemas e que a tentativa de abordagem de afirmar

que o manguezal não se restringe aos limites da floresta de mangue e englobaria todos

os sistemas adjacentes é errônea e não deve prosperar. 

Apicuns  e  salgados  não  são  mangue/manguezal,  pois  os  primeiros  têm uma

distribuição geográfica mais ampla, ocorrem em regiões subtropicais e temperadas, e

ocupam posições  altimétricas  distintas  na  região entre  marés.  Diferem também pela

salinidade do solo e pela ausência de vegetação vascular e/ou dominância de vegetação

herbácea específica. Dessa forma, é preciso contextualizar os apicuns e salgados em

uma lógica  local,  do  ponto  de  vista  de  refúgio  para  fauna,  potencial  paisagístico  e

importância econômica local.

A resolução Conama 312/02 incorporou esta visão, ao permitir que os estados

definissem quais sistemas adjacentes aos manguezais deveriam ser considerados como

APP, sob a ótica de suas realidades regionais. O Estado de Pernambuco, por exemplo,

protege os apicuns e salgados totalmente cercados de mangue, e utiliza somente aqueles

que  fazem  limite  com  terra  firme.  Os  estados  de  Sergipe  e  Paraíba,  por  sua  vez,

consideram a todos como APP. Já os estados da Bahia e Rio Grande do Norte permitem

o uso direto em todas as situações.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229313365100
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É  importante  esclarecer  que  a  possibilidade  de  uso  direto  não  implica  no

desaparecimento de apicuns e salgados. Todas as resoluções estaduais que permitem uso

direto exigem a manutenção de uma reserva legal de 20%.

Finalmente,  a transformação de Apicuns e Salgados em Área de Preservação

Permanente (APP) comprometeria a legítima expansão da atividade da carcinicultura

marinha  e  colocaria  na  ilegalidade  parte  dos  empreendimentos  hoje  legalmente  em

funcionamento.

Pelos motivos elencados, a referida proposição não deve ser acolhida por esta

Comissão e nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 108, de 2019.

Sala da Comissão, em de de 2022.

Deputado Jose Mario Schreiner

MDB/GO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 108, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 108/2019, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Jose Mario Schreiner. O Deputado Nilto Tatto apresentou voto em
separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Covatti  Filho  -  Presidente,  Carlos  Gomes,  Carlos  Henrique
Gaguim, Chiquinho Brazão,  Diego Garcia,  Jose  Mario  Schreiner,  Júlio  Cesar,  Nilto
Tatto,  Paulo  Bengtson,  Rodrigo  Agostinho,  Túlio  Gadêlha,  Zé  Silva,  Zé  Vitor,
Alessandro Molon, Átila Lira, Coronel Chrisóstomo, Daniel Coelho, Evair Vieira de
Melo,  Jerônimo  Goergen,  José  Medeiros,  Leonardo  Monteiro,  Leônidas  Cristino,
Nelson Barbudo e Tito. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022. 

Deputado COVATTI FILHO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Covatti Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224134922100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - CMADS

PROJETO DE LEI Nº 108, DE 2019

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio
de 2012,  que dispõe sobre a proteção da
vegetação nativa, reclassificando os apicuns
e salgados como Área de Preservação
Permanente (APP).

Autor: Deputado RODRIGO AGOSTINHO

VOTO EM SEPARADO
(Do Sr. NILTO TATTO)

I - RELATÓRIO

O ilustre Deputado Rodrigo Agostinho propõe, por meio

do Projeto de Lei em epígrafe, que os denominados apicum, salgado ou

planície hipersalina, que são feições da vegetação de manguezal, sejam

considerados Áreas de Preservação Permanente,  nos  termos da Lei  nº

12.651,  de  25  de  maio  de  2012,  que dispõe sobre a proteção da

vegetação nativa.

O ilustre autor argumenta que os apicuns e salgados são

áreas ambientalmente sensíveis, fazem parte da vegetação de manguezal

(que é considerada Área de Preservação Permanente pela Lei) e devem,

portanto, receber o mesmo status de proteção dedicado aos manguezais.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nilto Tatto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225600221500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

2

A matéria foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente

e Desenvolvimento Sustentável e Constituição e Justiça e de Cidadania. A

proposição tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação

conclusiva pelas Comissões.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas
nessa

Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre

a proteção da vegetação nativa, dá a seguinte definição para manguezal,

salgado e apicum:

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos

baixos, sujeitos à ação das marés, formado por vasas lodosas

recentes ou arenosas, às quais se associa, predominantemente, a

vegetação natural conhecida como mangue, com influência

fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com

dispersão  descontínua  ao  longo  da  costa  brasileira,  entre  os

Estados do Amapá e de Santa Catarina;

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em

regiões com frequências de inundações intermediárias entre marés

de sizígias e de quadratura, com solos cuja salinidade varia

entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil),

onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;
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3

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões

entremarés superiores, inundadas apenas pelas marés de

sizígias,
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que apresentam salinidade superior a 150 (cento e cinquenta) partes 

por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;

A  mesma  Lei,  no  seu  art.  4º,  inciso  VII,  considera  “os

manguezais, em toda a sua extensão”, como Áreas de Preservação

Permanente. Área de Preservação Permanente, nos termos da Lei, é uma

“área  protegida,  coberta  ou  não por  vegetação  nativa,  com  a  função

ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade

geológica  e  a  biodiversidade,  facilitar  o  fluxo  gênico  de fauna e  flora,

proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”, onde

a “intervenção ou a supressão de vegetação nativa [...] somente ocorrerá

nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto

ambiental” (art. 3º, inciso II, combinado com o art. 8º).

No que diz respeito aos apicuns e salgados, a Lei diz, no seu

art.  11- A, que podem ser utilizados em atividades de carcinicultura e

salinas.

Ocorre  que o  manguezal  não  se restringe aos  limites  da

floresta de mangue. Ele engloba todos os sistemas adjacentes, incluindo

os apicuns e salgados.

O manguezal apresenta zonas bem definidas cuja existência

pode ser explicada principalmente por fatores geomorfológicos (erosão e

progradação), climáticos (pluviosidade e drenagem terrestre) e por

gradientes físico-químicos (inundação e salinidade).

A zona menos inundada do manguezal, na transição para a

terra firme, é normalmente desprovida de vegetação arbórea. No Brasil,

essa zona é comumente chamada de apicum, termo derivado da palavra

apecu, originária da língua indígena Tupi e que significa língua de areia ou

coroa de areia. Em alguns locais, o apicum também é conhecido como

salgado. Na literatura científica internacional,  essa zona de transição é *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nilto Tatto
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normalmente  chamada  de  salt  flat,  em  geral traduzido  por  cientistas

brasileiros como planície hipersalina. Ambos os nomes são uma referência

à alta salinidade da água intersticial que, em muitas localidades,
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ocorre  nessa  zona  devido  à  evaporação  da  água  remanescente  no

substrato, após a preamar de sizígia, aliada a uma baixa pluviosidade.

No Brasil, o termo popular indígena é frequentemente

utilizado tecnicamente e pesquisadores e legisladores também adotaram a

alta  salinidade como  uma  característica  dos  apicuns.  Os  limites  de

inundação pela maré também vêm sendo utilizados como critério. Por sua

vez,  alguns  pesquisadores  referem-se aos apicuns como marismas

tropicais, definidos como planícies hipersalinas vegetadas por espécies

herbáceas resistentes ao sal, que ocorrem em áreas alagadas apenas duas

vezes por mês,  por marés de sizígia A maior  parte dos pesquisadores

reconhece a importância ecológica do apicum e considera-o uma feição do

ecossistema manguezal, de modo que deveria ser considerado Área de

Preservação Permanente.

Talvez a maior importância do apicum esteja no fato de

poder impedir  a  redução  da  área  ocupada  pelos  manguezais,  com  o

aumento  do  nível médio  relativo  do  mar.  É  sabido  que  os  apicuns

chegaram a ser colonizados por espécies arbóreas, quando o nível do mar

era  mais  alto,  o  que  é  indicado por vestígios de matéria orgânica e

conchas de ostras em camadas inferiores do substrato.

Atualmente, o aumento do nível médio relativo do mar é

uma realidade  na  costa  brasileira  e  observa-se  uma  tendência  de

expansão  da  área ocupada  por  espécies  arbóreas  do  manguezal  em

direção  a  terra  firme,  através  da zona  de  apicum.  Pesquisadores

consideram  o  apicum  como  uma  zona  tampão  para a  floresta  contra

mudanças  geomorfológicas  e  hidrológicas.  Os  apicuns  também estão

conectados  ao  manguezal  arbóreo  pelo  fluxo  de  nutrientes.  Estudos

mostram que  caranguejos  do  gênero  Uca,  ao  escavarem  galerias  nos

apicuns, removem o sedimento das camadas inferiores para a superfície, *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nilto Tatto
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sendo seus nutrientes transportados para o manguezal adjacente pela

drenagem da água da chuva. Similarmente, no sedimento de planícies

hipersalinas australianas, foram identificadas espécies de cianobactérias

fixadoras de nitrogênio, nutriente que pode
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ser lixiviado ou levado pela maré vazante para os manguezais adjacentes,

enriquecendo-os. O mesmo pode acontecer em manguezais brasileiros.

Apesar da importância dos apicuns, ainda existem poucos

estudos que contribuem para uma definição apropriada e para determinar

os padrões de distribuição da biota ao longo dessa zona. Essa carência

tem dado margem a questionamentos feitos por indivíduos que defendem,

fora da literatura científica,  que o apicum não consiste numa zona do

manguezal  e  que,  portanto,  poderia  estar sujeito à exploração para

atividades como carcinicultura e exploração de sal marinho. Zonas de

apicum vêm sendo ocupadas por empreendimentos de carcinicultura e

salinas, em vários locais do Brasil, gerando notórios impactos ecológicos e

socioeconômicos. Uma espécie que potencialmente pode ser afetada por

impactos sobre a zona de apicum é o caranguejo-uçá Ucides cordatus

(Linnaeus, 1763) cujo recrutamento ocorre em zonas menos inundadas do

manguezal. Esta espécie apresenta grande importância socioeconômica no

Brasil, particularmente para populações tradicionais de coletores; é uma

espécie chave para o ecossistema manguezal, visto que consome grande

parte da serapilheira dos mangues e teve seus estoques reduzidos por

ocorrências de mortalidade em massa, ao longo da costa brasileira, ligada

a uma doença cujo agente causador é o fungo Exophiala cancerae.

O que os estudos demonstram é que apicuns e salgados são

um tipo  particular  de  manguezal  herbáceo  que,  junto  com as  feições

lavado, manguezal arbóreo e ecótono arbustivo constituem o ecossistema

manguezal.1 A definição de manguezal na Lei,  portanto, deve incluir os

apicuns e salgados e estes, por sua vez, devem receber o status legal de

Área de Preservação Permanente.

A  exclusão  dos  apicuns  e  salgados  da  definição  de

manguezal  foi operada na Lei com o claro propósito de beneficiar a *C
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carcinicultura no Brasil, desconsiderando os severos impactos ambientais

e socioeconômicos da atividade. A

1 Anders Jensen Schmidt, Carlos Emílio Bemvenuti e Karen Diele. Sobre a definição da zona de
apicum  e  a  sua importância  ecológica  para  populações  de  caranguejo-uca,  Ucides  cordatus
(Linnaeus, 1763). Bol. Téc. Cient. CEPENE, Tamandaré - PE - v. 19, n. 1, p. 9-25, 2013.
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importância  dos  apicuns  e  salgados  para  a  integridade  ecológica  dos

manguezais fica evidente na própria Lei quando, no seu art. 11-A, § 1º,

inciso II, se diz, claramente, que a sua utilização em atividades de

carcinicultura e salinas só pode ser feita desde que seja assegurada a

“absoluta integridade dos manguezais arbustivos  e  dos  processos

ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade

biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros”.

Em face do exposto, portanto, votamos pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei nº 108, de 2019.

Sala da Comissão, em de maio de 
2022.

Deputado Federal
NILTO TATTO PT/SP
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